
ANO X         -         Nº 167       -            Cabreúva 29 de Maio de 2015

Imprensa Oficial
ORGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA - SP

DECRETOS, LEIS, LEIS COMPLEMENTARES E PORTARIAS
DECRETO Nº  506, DE 29 DE ABRIL DE 2015

“NOMEIA NOVA INTERVENTORA DO
PODER PÚBLICO MUNICIPAL NA SANTA
CASA DE MISERICÓRDIA DE CABREÚVA,
ALTERA A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO
DE AVALIAÇÃO E ACOMPANHAMENTO

DA INTERVENÇÃO, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

  
HENRIQUE MARTIN, Prefeito Municipal de

Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais,
 

DECRETA:

Artigo 1º - Fica designada como interven-
tora do Poder Público Municipal na Santa Casa de
Misericórdia de Cabreúva a servidora pública mu-
nicipal a Sra. Elisabeth Gomes Martins, agente ad-
ministrativa III, brasileira, portadora do RG nº
11.538.266-5, e inscrita no CPF sob o nº
069.115.248-90.
 

Artigo 2º - A Comissão de Avaliação e
Acompanhamento da intervenção passará a ser
composta pela Secretária de Finanças do Municí-
pio e pelo Assessor Jurídico.
 

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na
data de sua publicação, revogando especificamente
as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA,
em 29 de abril de 2015.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Publicado na Imprensa Oficial do Município e ar-
quivado no setor de expediente e registro da Pre-
feitura de Cabreúva, em 29 de abril de 2015.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município

DECRETO Nº 509, DE 13 DE MAIO DE 2015

DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DA
COMISSÃO PARA ACOMPANHAMENTO

DAS ATIVIDADES DO CONVÊNIO DO
PROJETO ESTADUAL DO LEITE

“VIVA LEITE” E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Municí-
pio de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei;

D E C R E T A:

ARTIGO 1º - Fica instituída a comissão para
acompanhamento das atividades do convênio no
Município de Cabreúva no PROJETO ESTADUAL
DO LEITE “VIVA LEITE”, desenvolvido por meio
de convênio entre a Prefeitura Municipal de Cabreú-
va e a Secretaria de Desenvolvimento Social do
Estado de São Paulo, conforme disposto no De-
creto nº 44.569/99, alterado pelo Decreto nº 45.014/
2000 e alterações posteriores, as seguintes repre-
sentatividades:
I – LAURA MARIA CONTADOR RODRIGUES DA
SILVA – RG. nº 5.939.293-9 – representante da
Secretaria de Desenvolvimento Social do Estado
de São Paulo;
II – REGIANE CANDIDO XAVIER DE SOUZA – RG.
nº 32.353.754-6 – representante da Secretaria
Municipal de Saúde;
III – CREIDE DA SILVA – RG. nº 14.018.048 – re-
presentante do Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente.

ARTIGO 2º - Este Decreto entra em vigor a
partir desta data.

ARTIGO 3º - Revogam-se as disposições
em contrário, em especial o Decreto nº 281, de 24
de setembro de 2014.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
aos 13 de maio 2015.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Arquivado em pasta própria e afixado no local de
costume. Setor de Expediente e Registro da Pre-
feitura de Cabreúva, aos 13 de maio de 2015.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

DECRETO Nº 510, DE 19 DE MAIO DE 2015

HENRIQUE MARTIN, Prefeito Municipal de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas por Lei;

D E C R E T A:

Art. 1° - Fica ratificada a escolha dos mem-
bros abaixo mencionados, em lista indicada pela
Secretaria Municipal de Turismo, para compor o
Conselho Municipal de Turismo, criado através da
Lei Municipal nº 1.364, de 02 de abril de 1.997, fi-
cando assim constituído:
I -     Representantes do Poder Público:
1. LUCÍLIA PINTO DE SOUZA GIACOMINI – Se-
cretária Municipal de Turismo;
2. RENATO DONIZETTI VIOLARDI – Secretário
Municipal de Cultura;
3. SIMONE APARECIDA CALANDRIN – Coorde-
nadoria Técnica de Turismo;
4. GLÁUCIA CRISTINA DE SOUZA – Secretaria
Municipal de Meio Ambiente;
II - Representantes do Segmento de Turismo
(Turismo Cultural, Turismo Saúde, Hospitalida-
de, Lazer e Eventos):
1. RODRIGO OLIVEIRA – El Shadai Park Hotel
(Hospedagem e Eventos);
2. MARCIA DOLORES FACIOLI – Colinas de Ca-
breúva (Hospedagem);
3. MARIA REGINA P. SOUZA – Spa Recanto (Tu-
rismo Saúde e Lazer);
4. MARILZA VICENTE – (Grupo de Artesão de
Cabreúva);
5. BEATRIZ FORNAZARI MOURA – (Técnica de
Turismo);
6. HERMES TRALDI – Fazenda Guaxinduva (Tu-
rismo de Lazer);
7. CLÁUDIO ANIERI – Solar das Primaveras (Hos-
pedagem);
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8. HELENA DE FÁTIMA MOTTA DONATTI – (Gru-
po Cabreúva História e Memória);
9. GLICÉRIO DA SILVEIRA ARRUDA – Camping
Cabreúva (Hospedagem e Turismo de lazer);
III – Representantes de Associações:
1. MARISA ROMÃO – ACE (Associação Comerci-
al e Empresarial de Cabreúva);
2. VITOR DAVI RICCI CAMARGIO – (Associação
dos Amigos do Comércio de Cabreúva);

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data
de 22 de maio de 2015.

Art. 3° - Revoga-se às disposições em con-
trário, em especial o Decreto n. 39 de 16 de maio
de 2013.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA,
em 19 de maio de 2015.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Arquivado em pasta própria e afixado no local de
costume. Setor de Expediente e Registro da Pre-
feitura de Cabreúva, em 19 de maio de 2015.

IVONE CONCEIÇÃO MADRID AMBAR
Procuradora do Município de Cabreúva

DECRETO Nº 511, DE 19 DE MAIO DE 2.015

REGULAMENTA O ARTIGO 21, DA
LEI Nº 2.010, DE 14 DE FEVEREIRO

DE 2014, QUE DISPÕE SOBRE O PROGRAMA
DE PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS (PPP)

DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA.

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Municí-
pio de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº
2.010, de 14 de fevereiro de 2014, institui no âmbi-
to do Município de Cabreúva, o Programa de Par-
cerias Público-Privadas (PPP);

CONSIDERANDO que o Art. 21 do referido
Diploma prevê a criação do Conselho Gestor das
Parcerias Público-Privadas (PPP), vinculado ao
Gabinete do Prefeito Municipal;

D E C R E T A:

Art. 1º O Conselho Gestor das Parcerias
Público-Privadas (PPP), criado através do Artigo
21, da Lei Municipal nº 2.010, de 14 de fevereiro de
2014, será composto dos seguintes integrantes:

I – Secretário Municipal de Obras;
II – Secretário Municipal de Saúde;
III – Secretário Municipal de Meio Ambiente;
IV – Secretário Municipal de Finanças;
V – Secretário Municipal de Administração;
VI – Assessor Jurídico.

Art. 2º Compete ao Conselho Gestor da
Parceria - CGP as seguintes atribuições:
I - definir os serviços prioritários para execução no
regime de Programas de Parcerias Público-Priva-
das (PPP);
II - definir os critérios para subsidiar a análise so-
bre conveniência e oportunidade de contratação
sob o regime PPP;
III - fiscalizar a execução das Parcerias Público-
Privadas (PPP);
IV - opinar sobre alteração, revisão, rescisão, pror-
rogação ou renovação dos contratos de Parcerias
Público-Privadas (PPP), observado o limite tempo-
ral consignado na Lei Federal nº 11.079/04 - PPP;
V - autorizar a abertura de procedimentos licitatórios;
VI - aprovar os editais, os contratos e suas altera-
ções;
VII - apreciar e aprovar os relatórios de execução
de contratos de PPP;
VIII - estabelecer os procedimentos básicos para
acompanhamento e avaliação periódicos dos con-
tratos de PPP;
IX - elaborar seu regimento interno;
X - fazer publicar em jornal de circulação regional
as atas de suas reuniões.

Art. 3º O Poder Executivo Municipal dispo-
nibilizará junto ao Conselho Gestor da Parceria -
CGP, um Conselho Técnico para o fornecimento
de apoio técnico e administrativo, necessário ao
desempenho de suas competências.

Art 4º Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 19 de maio de 2015.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Publicado na Imprensa Oficial do Município,
arquivado em pasta própria e afixado no local de
costume. Setor de Expediente e Registro da Pre-
feitura de Cabreúva, em 19 de maio de 2015.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município

LEI Nº 2.062, DE 07 DE MAIO DE 2015

“REVOGA A LEI MUNICIPAL Nº 1.483, DE 20
DE DEZEMBRO DE 2000”.

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Municí-
pio de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso de
atribuições que lhe são conferidas por Lei;

FAZ SABER QUE, a Câmara Municipal de
Cabreúva, aprova e ele sanciona e promulga a se-
guinte Lei:

ARTIGO 1º - Fica revogada, em todos os
seus termos, a Lei nº 1.483, de 20 de dezembro de
2000.

ARTIGO 2º - Esta Lei entrará em vigor na
data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 07 de maio de 2015.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Publicada na Imprensa Oficial do Município. Ar-
quivada no Setor de Expediente e Registro da Pre-
feitura de Cabreúva, em 07 de maio de 2015.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

LEI Nº 2.063, DE 26 DE MAIO DE 2015

“ALTERA A REDAÇÃO DA LEI N. 1.725 DE 20
DE DEZEMBRO DE 2005, QUE DISPÕE SO-

BRE A POLÍTICA MUNICIPAL DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E DÁ OU-

TRAS PROVIDÊNCIAS”.

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Municí-
pio de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso de
atribuições que lhe são conferidas por Lei:

FAZ SABER QUE, a Câmara do Município
de Cabreúva, aprova e ele sanciona e promulga a
seguinte Lei:

Art. 1° A Lei n. 1.725 de 20 de dezembro de
2005 passa a vigorar com as seguintes redações:
 I- O inciso VIII do Art. 6°, passa a ter a seguinte
redação: Art. 6° ...............................................
VIII - dar posse aos membros do Conselho Tutelar,
conceder licenças aos mesmos, nos termos do res-
pectivo regulamento, fiscalizar, aplicar penalidades
e declarar vago o posto por perda do mandato nas
hipóteses previstas nesta Lei.
II- O §1° do Art. 7° passa a contar com a seguinte
redação:

§1° Os representantes do Poder Público
serão indicados pelo Executivo Municipal, priorita-
riamente pelas Secretarias de Ação Social, Educa-
ção, Esportes e Saúde.
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III -O Art. 12 passa a vigorar com a seguinte reda-
ção, revogado seu parágrafo único: Art. 12 O Con-
selho Tutelar será composto de 05 (cinco) mem-
bros, escolhidos pelos cidadãos do Município.

IV- O Art. 13 passa a ter a seguinte redação, revo-
gado seu parágrafo único e acrescido dos §1° e
§2°:. Art. 13 Cabe ao Executivo Municipal, estabe-
lecer a jornada de trabalho dos Conselheiros Tute-
lares, bem como o local, dia e horário de funciona-
mento de suas atividades, sem prejuízo do atendi-
mento ininterrupto à população.

§ 1° o exercício da função de Conselheiro
Tutelar não comportará vinculo de emprego com a
municipalidade.

§ 2° deverão ser estabelecidas, no Regi-
me Interno do Conselho Tutelar, condições para o
atendimento às emergências em horário noturno,
aos sábados, domingos e feriados, além das reu-
niões do colegiado.
V- O Art. 14 passa a vigorar com a seguinte reda-
ção: Art. 14 O Executivo Municipal poderá, através
de Lei, fixar um “pro labore” mensal aos membros
escolhidos do Conselho Tutelar.

VI- O inciso, IV do Art. 16 passa a vigorar com a
seguinte redação, acrescido do parágrafo único:Art.
16. ...............................................

IV - ter completado o ensino superior.

Parágrafo único. Poderá ser exigido do
candidato ao Conselho Tutelar, exigências técni-
cas como exame psicológico e prova objetiva de
conhecimentos específicos.

VII- Os incisos VIII, IX e X do Art. 17 passam a vi-
gorar com a seguinte redação: Art. 17.....................

VIII- possuir ou vir a assumir, exercício em outro
cargo, emprego ou função pública ou privada, ex-
ceto nos casos de compatibilidade de horários nas
hipóteses expressamente previstas no inciso XVI,
do Art. 37 da Constituição Federal de 1988.
IX- deixar de cumprir, de qualquer forma, os plan-
tões estabelecidos, salvo nos casos de eventuais
substituições previamente oficiadas.
X- receber, em razão do cargo, honorários, gratifi-
cações, custas, emolumentos, diligencias ou quais-
quer tipos de vantagens ou benefícios por órgão, pes-
soa ou entidade diverso da Prefeitura Municipal.
VIII- O §2° e o inciso II e III do §3° todos do Art. 18
passam a ter a seguinte redação: § 1° - ....................

§ 2°– A Comissão de Apuração, para fins
de atendimento do Art. 18 “caput”, poderá solicitar,
para fins de orientação e acompanhamento dos tra-
balhos, a título gratuito, órgão técnico pertencente
ao poder público.§ 3° - .............................
II- Suspensão não remunerada, de 01 (um) dia a
03 (três) meses.
III- Destituição do Mandato.

IX- O Art. 20 passa a vigorar com a seguinte reda-
ção: Art. 20 Os Conselheiros Tutelares serão esco-
lhidos pelo voto facultativo da população com do-
micílio eleitoral no município de Cabreúva, em elei-
ção realizada sob a responsabilidade do Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescen-
te e sob a fiscalização do Ministério Público.
X- Os incisos I, II, VI, XI do Art. 21, acrescidos do
inciso XII e parágrafo único, passam a vigorar com
a seguinte redação:
I- atender as crianças e adolescentes nas hipóte-
ses previstas nos Arts. 98 e 105 da Lei Federal n.
8069/90.
II-  atender e aconselhar os pais ou responsável,
aplicando as medidas previstas no Art. 129, I ao
VII da Lei Federal n. 8069/90.
III- ...........................
VI- providenciar a medida estabelecida pela auto-
ridade judiciária, destinado ao adolescente infra-
tor, observado o disposto no Art. 101, I a VI da Lei
Federal n. 8069/90.
XI- representar ao Ministério Público, para efeito das
ações de perda ou suspensão do poder familiar, após
esgotadas as possibilidades de manutenção da crian-
ça ou do adolescente junto à família natural.
XII- promover e incentivar, na comunidade e nos
grupos profissionais, ações de divulgação e treina-
mento para o reconhecimento de sintomas de
maus-tratos em crianças e adolescentes.

Parágrafo único. Se, no exercício de suas
atribuições, o Conselho Tutelar entender necessá-
rio o afastamento do convívio familiar, comunicará
incontinenti o fato ao Ministério Público, prestan-
do-lhe informações sobre os motivos de tal enten-
dimento e as providências tomadas para a orienta-
ção, o apoio e a promoção social da família.

Art. 2° As despesas decorrentes da execu-
ção da presente Lei correrão por conta de dota-
ções orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário.

Art.3° Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 26 de
março de 2015.

Art. 4° Revoga-se as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 26 de maio de 2015.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Publicada na Imprensa Oficial do Município. Ar-
quivada no Setor de Expediente e Registro da Pre-
feitura de Cabreúva, em 26 de maio de 2015.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

LEI Nº 2.064, DE 26 DE MAIO DE 2015

“AUTORIZA A CONCESSÃO DE REAJUSTE
DO VALOR DO “PRO LABORE” DESTINADO
AOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR

DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE, NOS TERMOS DA LEI

MUNICIPAL Nº 1.725, DE 20 DE DEZEMBRO
DE 2005, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

HENRIQUE MARTIN, Prefeito Municipal de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso de atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER QUE, a Câmara Municipal de
Cabreúva, aprova e ele sanciona e promulga a se-
guinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a
conceder reajuste no valor do “pro labore” mensal,
destinado aos membros do Conselho Tutelar dos
Direitos da Criança e do Adolescente do Município
de Cabreúva, nos termos do artigo 14 da Lei Muni-
cipal nº 1.725, de 20 de dezembro de 2005.

Parágrafo Único. O valor do “pro labore”
destinado em conformidade com o “caput” deste
artigo passa a ser de R$ 2.500,00 (dois mil e qui-
nhentos reais) mensais, a partir de 10 de janeiro
de 2016.

Art. 2° Os recursos necessários à execu-
ção desta Lei correrão por conta da dotação orça-
mentária programada para o ano de 2016, consig-
nada no orçamento respectivo, nos termos do arti-
go 43, §1º, item III da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação, passando a produzir efeitos a par-
tir de 10 de janeiro de 2016, revogando-se todas
as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA,
em 26 de maio de 2015.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Publicada na Imprensa Oficial do Município. Ar-
quivada no Setor de Expediente e
Registro da Prefeitura de Cabreúva, em 26 de maio
de 2015.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

LEI COMPLEMENTAR Nº 375,
DE 07 DE MAIO DE 2015

DISPÕE SOBRE A DESAFETAÇÃO DE IMÓVEL
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LOCALIZADO NO BAIRRO DO PINHAL,
AUTORIZA A PERMUTA DESTE COM CINCO
IMÓVEIS PARTICULARES DE INTERESSE

PÚBLICO MEDIANTE ACORDO
ADMINISTRATIVO, SEM PAGAMENTO DE
DIFERENÇAS PECUNIÁRIAS APONTADAS
EM LAUDOS TÉCNICOS DE AVALIAÇÃO

CONSTANTES DE PROCESSO ADMINISTRATIVO,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

HENRIQUE MARTIN, Prefeito Municipal de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso de atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei;

FAZ SABER QUE a Câmara Municipal de
Cabreúva aprova e ele Sanciona e Promulga a se-
guinte lei:

Art. 1º - Fica determinada a desafetação
de bem imóvel descrito na matrícula nº 73.882, do
Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Itu,
recebida em doação por meio da Lei Complemen-
tar nº 152, de 04 de maio de 1998, passando da
condição de bens de uso comum do povo para in-
tegrar a relação de bens dominiais, a saber:
Um imóvel rural denominado “GLEBA P”, desmem-
brada da Sub-Área A-1/A da Fazenda Pinhal, situ-
ada no Bairro do Jacaré ou Caí, no município de
Cabreúva-SP, assim descrito: “seu perímetro tem
início no marco AF-1, situado na margem esquer-
da da Faixa do DER, no sentido da Rodovia Dom
Gabriel Paulino Bueno Couto – Cabreúva e distan-
te 212,57m do entroncamente da mencionada Ro-
dovia Dom Gabriel Paulino Bueno Couto com a fai-
xa do DER, deste ponto segue no sentido anti-ho-
rário pela referida margem da Faixa do DER por
uma distância de 161,51m e rumo geral SW até
atingir o ponto L-16, situado na confluência da fai-
xa do DER com córrego existente, deste ponto de-
flete a esquerda acompanhando a margem do re-
ferido córrego por uma distância de 124,67m até
atingir o ponto L-15, deflete à esquerda por uma
distância de 78,00m e rumo NE 79º53’, fazendo
divisa com propriedade de Alberto Rubens Botti,
até atingir o ponto KP2 situado na confluência com
propriedade de Alberto Rubens Botti, deflete nova-
mente a esquerda por uma distância de 194,93m e
rumo NW 10º07´ fazendo divisa com propriedade
de Alberto Rubens Botti até atingir o ponto AF-2,
defelete novamente a esquerda por uma distância
de 191,30m e rumo SW 79º53´ fazendo divisa com
propriedade da Mercantil e Industrial Aflon Artefa-
tos Plásticos e Metálicos Ltda., até atingir o ponto
AF-1, ponto inicial desta descrição, encerrando a
área de 35.908,66m²”. (sic)

§ 1º – O imóvel objeto da desafetação atra-
vés deste artigo é descrito em conformidade com a
matrícula anexa, que desta lei complementar fica
fazendo parte integrante.

§ 2º - Eventual desconformidade na trans-
crição da área no caput com o que consta na ma-
trícula não se considera inovação, mas sim mero

erro material, pois o objeto é a desafetação da área
total descrita na matrícula nº 73.882, do Oficial de
Registro de Imóveis da Comarca de Itu.

Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado
a realizar permuta, com o ESPÓLIO DE RUBENS
FACIOLI, representado pelo inventariante nomea-
do no inventário extrajudicial em andamento no
Tabelião de Notas e de Protestos de Letras e Títu-
los do Distrito do Jacaré, Cabreúva/SP, MARCE-
LO FACIOLI, inscrito no CPF sob o nº 101.541.508-
35, e com FÁBRICA DE TRANÇAS BRASIL
LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ sob o nº 45.831.575/0001-94, represen-
tada na forma de seu contrato social por JOSÉ
MARCOS FACCIOLI, inscrito no CPF sob o nº
050.838.368-40, MÁRIO FACIOLI NETO, inscrito
no CPF sob o nº 027.105.208-26, e MARCELO
FACIOLI, já acima qualificado, do bem imóvel de-
safetado do patrimônio público municipal, descrito
no art. 1º desta lei complementar, com bens imó-
veis de propriedade do Espólio de Rubens Facioli,
objetos das transcrições nº 24.991, nº 32.946, nº
29.846, do Oficial de Registro de Imóveis de Itu e
da matrícula nº 42.857, do Oficial do Registro de
Imóveis de Itu, e pela área particular de proprieda-
de de Fábrica de Tranças Brasil Ltda., objeto da
matrícula nº 4.191, do Oficial de Registro de Imó-
veis da Comarca de Itu, ou seja, todos os títulos de
registro dos imóveis componentes da área em que
se localiza o antigo galpão da fábrica, no centro de
Cabreúva, totalizando área de terreno de 1.457,82
m² (excluindo-se área do imóvel residencial exis-
tente na transcrição nº 29.846, do Ofício de Regis-
tro de Imóveis de Itu, mediante desdobro a ser re-
alizado pelos particulares), que, após a retificação
da área e unificação dos títulos, restará assim des-
crito em seu perímetro:
Imóvel urbano, objeto das matrículas 42857 e 4191,
da transcrição 32946 a parte das transcrições
29846 e 24991, todos CRI/Itu, contendo vários gal-
pões com área total construída de 2.098,63m² que
assim se descreve: “Inicia no ponto “1”, locado no
início da curva de concordância da Av. Major Antô-
nio da Silveira Camargo, lado par, com a Rua Má-
rio Facioli, lado par, na quadra completada pelas
ruas Conselheiro Rodrigues Alves e Cônego Mot-
ta, de onde segue divisa sentido horário, fazen-
do frente para a Av. Major Antônio da Silveira
Camargo com AZ 133º49’44’’ e distancia de
27,70m até o ponto “2”, deflete a direita e se-
gue confrontando com Inácia Dolores Guima-
rães e outros com AZ 198º35’36’’ e distancia
de 41,90m até o ponto “3”; deflete a direita e
segue confrontando com André Luiz Venâncio e
esposa com AZ 289º05’25’’ e distancia de 5,00m
até o ponto “4”; deflete a esquerda e segue ainda
confrontando com André Luiz Venâncio e esposa
com AZ 199º18’43’’ e distancia de 5,40m até o pon-
to “5”; deflete a direita e segue confrontando com o
espólio de Rubens Facioli com AZ 288°36’55’’ e dis-
tancia 10,50m até o ponto “6”; deflete a direita e
segue confrontando com Mário Edison Guimarães
Giacomini e outros com AZ 19°13’01’’ e distancia

de 3,00m até o ponto “7”, deflete a esquerda e se-
gue ainda confrontando com Mário Edison Guima-
rães Giacomini e outros com AZ 288°41’38’’ e dis-
tancia de 13,50m até o ponto “8”; deflete a direi-
ta e segue fazendo lado para Rua Mário Facio-
li com AZ 18°51’28’’ e distancia de 53,50m até
o ponto “9” de onde deflete a direita e segue
em curva de concordância na confluência  da
Rua Mário Facioli com Av. major Antônio da Silvei-
ra Camargo com raio de 3,20m e distancia de 4,54m
até o ponto “1”, início desta descrição, encerrando
a área de 1.457,82m²”.

§ 1º - Os bens imóveis descritos no caput,
a serem entregues ao Município em permuta, pelo
Espólio de Rubens Facioli e por Fábrica de Tran-
ças Brasil Ltda., terão destinação específica para
a instalação de novo Paço Municipal.

§ 2º - Fica aprovado o acordo administrati-
vo para a permuta simples do imóvel descrito no
art. 1º, de propriedade da Prefeitura Municipal de
Cabreúva, pelos cinco imóveis descritos no art. 2º,
de propriedade de Espólio de Rubens Facioli e
Fábrica de Tranças Brasil Ltda., sem pagamento
pecuniário, acordo esse celebrado entre a Prefei-
tura Municipal de Cabreúva e Espólio de Rubens
Facioli e Fábrica de Tranças Brasil Ltda. nos autos
do processo administrativo nº 2883/2014 e apenso
nº 1221/2013, cuja cópia desta lei complementar
fica fazendo parte integrante.

§ 3º - Os imóveis objeto da permuta atra-
vés deste artigo são descritos em conformidade
com as matrículas e transcrições anexas, que des-
ta lei complementar ficam fazendo parte integrante.

§ 4º - Eventuais desconformidades nas
transcrições das áreas no caput com o que consta
nas matrículas e transcrições, bem como com o
que constará na futura descrição da área retificada
e unificada, não se consideram inovação, mas sim
mero erro material, pois o objeto pretendido é a
permuta do bem descrito no artigo 1º pelos cinco
bens particulares descritos e objetos das transcri-
ções nº 24.991, nº 32.946, nº 29.846, do Oficial de
Registro de Imóveis de Itu e da matrícula nº 42.857,
do Oficial do Registro de Imóveis de Itu, e pela área
objeto da matrícula nº 4.191, do Oficial de Registro
de Imóveis da Comarca de Itu, ou seja, todos os
títulos de registro dos imóveis componentes da área
em que se localiza o antigo galpão da fábrica, no
centro de Cabreúva, totalizando área de terreno de
1.457,82 m² (excluindo-se área do imóvel residen-
cial existente na transcrição nº 29.846, do Ofício
de Registro de Imóveis de Itu, mediante desdobro
a ser realizado pelos particulares).

Art. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado
a celebrar escritura pública de permuta, nos ter-
mos alinhavados nos artigos anteriores bem como,
e especialmente, no acordo administrativo celebra-
do nos autos do processo administrativo nº 2883/
2014 e apenso nº 1221/2013.
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Art. 4º - As despesas decorrentes da pre-

sente lei complementar correrão por conta da do-
tação própria, consignada no orçamento vigente,
suplementada se necessário.

Art. 5º - Esta lei complementar entrará em
vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 07 de maio de 2015.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Publicada na Imprensa Oficial do Município. Ar-
quivada no Setor de Expediente e Registro da Pre-
feitura de Cabreúva, em 07 de maio de 2015.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

PORTARIA Nº 962, DE 07 DE MAIO DE 2015

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Municí-
pio de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º - Fica alterada a redação do
inciso I do Artigo 1º, da Portaria nº 777, de 06 de
novembro de 2014, passando a vigorar com a se-
guinte redação:
“I – Representantes do Poder Público Municipal:
1. Titular: Rita Aparecida Moraes Hollo
Suplente:............................................”

ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor a
partir desta data.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 07 de maio de 2015.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Arquivada em pasta própria e afixada no local de
costume. Setor de Expediente e Registro da Pre-
feitura de Cabreúva, em 07 de maio de 2015.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

PORTARIA Nº 963, DE 11 DE MAIO DE 2015

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Municí-

pio de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º - Fica alterada a redação do
inciso IV, letra b, item 3, do Artigo 1º, da Portaria nº
777, de 06 de novembro de 2014, passando a vi-
gorar com a seguinte redação:
“IV – Representantes dos Usuários:
b) Representantes de Entidades dos Movimen-
tos Sociais
3. Lar Cristão de Assistência a Menores
Titular: Carlos Sacrato de Oliveira”

ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor a
partir desta data, produzindo efeito retroativo em
17 de abril de 2015.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 11 de maio de 2015.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Arquivada em pasta própria e afixada no local de
costume. Setor de Expediente e Registro da Pre-
feitura de Cabreúva, em 11 de maio de 2015.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

PORTARIA Nº 965, DE 18 DE MAIO DE 2015

HENRIQUE MARTIN, Prefeito Municipal de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º - Designar as Servidoras abai-
xo para constituírem Comissão para Processo de
Remoção de Professores e de Avaliação de De-
sempenho dos Funcionários que compõem o qua-
dro do Magistério Municipal:
- CAROLINA PEDROSO DE OLIVEIRA HIRANO –
RG. nº 33.001.114-5;
- ELIZANDRA PAES ALMEIDA –
RG. nº 27.110.038-2;
- MARIA CRISTINA CORAZZA MARCOLINO –
RG. nº 12.808.052;
- MARTA BICALHO CANO – RG. nº 17.887.751;
- MAZELEI APDA DE SOUZA TARALLO DOMIN-
GUES – RG. nº 22.291.927-5;
- RENATA CAETANA DA SILVA –
RG. nº 34.056.089-7.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor a
partir desta data, revogadas as disposições em
contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA,
aos 18 de maio de 2015.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Arquivada em pasta própria e afixada no local de
costume. Setor de Expediente e Registro da Prefeitu-
ra Municipal de Cabreúva, aos 18 de maio de 2015.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

PORTARIA Nº 966, DE 19 DE MAIO DE 2015

HENRIQUE MARTIN, Prefeito Municipal de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º - Designar os seguintes mem-
bros para constituírem Conselho Gestor das Par-
cerias Público-Privadas (PPP):
I – Eng. André Alessandro Vicente, Secretário Mu-
nicipal de Obras;
II – Dra. Rita Aparecida Moraes Hollo, Secretária
Municipal de Saúde;
III – Rosimeire Rabelo Santos, Secretária Munici-
pal de Meio Ambiente;
IV – Tatiana Cordeiro Alves dos Santos, Secretária
Municipal de Finanças;
V – Dr. Benevides Ricomini Dalcin, Secretário Mu-
nicipal de Administração;
VI – Dr. Carlos Alexandre Pedroso, Assessor Jurídico.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor a
partir desta data, revogadas as disposições em
contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA,
aos 19 de maio de 2015.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Arquivada em pasta própria e afixada no local de cos-
tume. Setor de Expediente e Registro da Prefeitura
Municipal de Cabreúva, aos 19 de maio de 2015.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

PORTARIA Nº 967, DE 19 DE MAIO DE 2015

HENRIQUE MARTIN, Prefeito Municipal de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atri-
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buições que lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º - Designar os seguintes mem-
bros, além daqueles já designados para a Comis-
são Municipal de Licitações, através da Portaria nº
858, de 28 de janeiro de 2015, para constituírem
Comissão Especial de Licitações para a licitação
na modalidade de Concorrência Pública nº 02/2015,
em trâmite no processo administrativo nº 1183/
2015, destinada à Parceria Público-Privada, na
modalidade de concessão administrativa, para a
prestação dos serviços públicos de limpeza urba-
na e manejo de resíduos sólidos no Município:
I – Eng. André Alessandro Vicente, Secretário Mu-
nicipal de Obras;
II – Dra. Rita Aparecida Moraes Hollo, Secretária
Municipal de Saúde;
III – Rosimeire Rabelo Santos, Secretária Munici-
pal de Meio Ambiente.

ARTIGO 2º - A Comissão Especial de Lici-
tações poderá se valer de apoio técnico de tercei-
ros, servidores públicos ou estranhos à Adminis-
tração Pública Municipal, para análise de documen-
tos e demais atos do processo licitatório em ques-
tão.

ARTIGO 3º - Esta Portaria entra em vigor a
partir desta data, revogadas as disposições em
contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA,
aos 19 de maio de 2015.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

GUACIRA LOPES DA SILVA (Saúde)
ROSE RABELO TIMPORIM (Meio Ambiente)
RENATO DONIZETTI VIOLARDI (Cultura)
BENEVIDES RICOMINI DALCIN (Administração)
ANDRÉ ALESSANDRO VICENTE (Obras)
ROZELI FABER (Educação)
CRISTIANE DA GRAÇA SPIANDORELLO SATRI-
ANO (Esportes)
CELSO DUARTE (Transporte)

ARTIGO 3º – Os serviços prestados em
ocorrências de eventos desastrosos serão consi-
derados relevantes e constarão dos assentamen-
tos funcionais dos participantes.

ARTIGO 4º – Estabelecer prazo indetermi-
nado para atuação da referida Comissão, em har-
monia com o Chefe do Executivo Municipal.

ARTIGO 5º – Esta Portaria entra em vigor
á partir desta data, revogadas as disposições em
contrário, em especial as Portarias nºs 161, de 14/
02/2013 e 325, de 12/06/2013.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREUVA,
em 25 de maio de 2015.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Arquivada em pasta própria e afixada no local de
costume. Setor de Expediente e Registro da Pre-
feitura de Cabreúva, em 25 de maio de 2015.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreuva

NOTIFICAÇÕES E AUTOS DE INFRAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Cabreúva, por meio do setor de Fiscalização de Urbanismo da Secretaria Municipal de Obras,
pela impossibilidade de localização através de correspondência registrada, NOTIFICA às pessoas abaixo relacionadas de

acordo com o Artigo 30 da Lei Complementar 357 de 29 de maio de 2.014, para que no prazo de 30 (trinta) dias a contar
da presente publicação, tomem providências quanto às notificações, autos de infrações em seus respectivos prazos.

Mais informações podem ser obtidas pelo telefone do SETOR de FISCALIZAÇÃO de URBANISMO:
(11) 4409-0939 ou na Rua Líbano, nº50, das 07h às 12h e 13h às 16h.

Notificação: 4479/2015- Artigo 14°- Contribuin-
te n°00353119700849- Rua: Taiti Lote: 01, Qua-
dra: T- Loteamento: Vilarejo Sopé da Serra- Bair-
ro: Bonfim. Proprietário (a): Quioshi Sakagani-
Ocorreu em Infração por: Não promover a res-
pectiva limpeza, capina e desinfecção.

Notificação: 002785 Série A- Artigo 14° § 1°- Con-
tribuinte n°00142525400846- Rua: Cônego Mot-
ta, Lote: Setor 03, Quadra: 01- Loteamento: Be-

nedito Rosa- Bairro: Centro. Proprietário (a): Es-
pólio Xisto Bergamini.  Ocorreu em Infração por:
Não promover limpeza e desinfecção.

Notificação: 4114/2015- Artigo 2°- Contribuinte
n°00142525400846- Rua Cônego Motta, Lote:
Setor 03, Quadra: 01- Loteamento: Benedito Rosa-
Bairro: Centro. Proprietário (a): Espólio Xisto Berga-
mini. Ocorreu em Infração por: Não fechá-lo no res-
pectivo alinhamento frontal com muro de alvenaria.

Notificação: 4803/2015- Artigo 6°- Contribuinte
n°00142525400846- Rua: Cônego Motta, Lote:
Setor 03, Quadra: 01- Loteamento: Benedito
Rosa- Bairro: Centro. Proprietário (a): Espólio Xis-
to Bergamini. Ocorreu em Infração por: Não exe-
cutar a pavimentação do passeio no respectivo
alinhamento frontal.

Notificação: 4801/2015- Artigo 14°- Contribuin-
te n°00353119702296- Rua: Taiti, Lote: 06, Qua-

Arquivada em pasta própria e afixada no local
de costume. Setor de Expediente e Registro da
Prefeitura Municipal de Cabreúva, aos 19 de maio
de 2015.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

PORTARIA Nº 969, DE 25 DE MAIO DE 2015

“DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DOS MEM-
BROS DA COMDEC”

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Municí-
pio de Cabreuva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei;

RESOLVE:

ARTIGO 1º – Designar as pessoas abaixo
relacionadas para compor a Comissão Municipal
de Defesa Civil – COMDEC, criada pelo Decreto
Municipal nº 001, de 02 de Janeiro de 1.997.

ARTIGO 2º - Na forma do Cronograma Fun-
cional da COMDEC a composição, bem como com-
petência e atribuições dos Grupos de Atividades
nas respectivas áreas de funcionamento, cujos
cargos são exercidos sem ônus, como participa-
ção comunitária, é a seguinte:

Presidente: MARCELO DEFENDI
Vice-Presidente: TIAGO HENRIQUE MAGRI
Secretário Executivo: FABIANA MISSÉ MARON

Membros: JECEL DE CAMPOS (Agricultura)
ANA PAULA DE OLIVEIRA (Ação Social)
DÉBORAH BONELHO (Turismo)
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dra: T- Loteamento: Vilarejo Sopé da Serra- Bair-
ro: Bonfim. Proprietário (a): Fernando Tuacek-
Ocorreu em Infração por: Não promover a res-
pectiva limpeza, capina e desinfecção.

Notificação: 4832/2015- Artigo 2°- Contribuinte
n°00351114300017- Avenida Cabreúva, Lote: Gle-
ba, Quadra: 27- Loteamento: Bairro do Jacaré-
Bairro: Jacaré. Proprietário (a): Aparecida Morei-
ra Buchain- Espólio. Ocorreu em Infração por: Não
fecha-lo no respectivo alinhamento frontal com
muro de alvenaria.

Notificação: 4826/2015- Artigo 6°- Contribuinte
n°00351114300017- Avenida Cabreúva, Lote: Gle-
ba, Quadra: 27- Loteamento: Bairro do Jacaré-
Bairro: Jacaré. Proprietário (a): Aparecida Morei-
ra Buchain- Espólio. Ocorreu em Infração por: Não
executar a pavimentação dos passeios no respec-
tivo alinhamento frontal.

Notificação: 4885/2015- Artigo 14°, 16° Paragra-
fo Único- Contribuinte n°003511149402595- Rua:
Alexandrita, Lote: 29, Quadra: F- Loteamento:
Jardim Colina da Serra II- Bairro: Jacaré. Proprie-
tário (a): Crimape Empr. E Participações S/C LTDA.
Ocorreu em Infração por: Não promover a res-
pectiva limpeza, capina e desinfecção.

Notificação: 4886/2015- Artigo 14°, 16° Paragra-
fo Único- Contribuinte n°00351516901474- Rua:
Lazuli, Lote: 51, Quadra: T- Loteamento: Jardim
Colina da Serra II- Bairro: Jacaré. Proprietário (a):
Crimape Empr. E Participações S/C LTDA. Ocor-
reu em Infração por: Não promover a respectiva
limpeza, capina e desinfecção.

Notificação: 4810/2015- Artigo 6°, Contribuinte
n°00252324101265- Rua: Rio Grande do Sul
n°1.480, Lote: 15, Quadra: 02- Loteamento: Bair-
ro do Jacaré- Bairro: Jacaré. Proprietário (a):
Maria Aparecida Missako Kimura. Ocorreu em
Infração por: Não executar a pavimentação dos
passeios no respectivo alinhamento frontal.

Notificação: 4805/2015- Artigo 2°- Contribuinte
n°00252324101265- Rua: Rio Grande do Sul
n°1480, Lote: 15, Quadra: 02- Loteamento: Bair-
ro do Jacaré- Bairro: Jacaré. Proprietário (a):
Maria Aparecida Missako Kimura. Ocorreu em
Infração por: Não fechá-lo no respectivo alinha-
mento frontal com muro de alvenaria.

Notificação: 4490/2015- Artigo 14° § 2° I, Contri-
buinte n°00144319800370- Avenida Durval Ami-
rat, Lote: 29, Quadra: UN- Loteamento: Jardim

Santana, Bairro: Centro. Proprietário (a): Ricar-
do Valente Magaldi. Ocorreu em Infração por:
Não promover limpeza e desinfecção, Imóvel com
obras em execução com canteiro com vegetação.

Notificação: 4486/2015- Artigo 14° § 2° I, Contri-
buinte n°00144319800370- Avenida Durval Ami-
rat, Lote: 28, Quadra: UN- Loteamento: Jardim
Santana, Bairro: Centro. Proprietário (a): Ricar-
do Valente Magaldi. Ocorreu em Infração por:
Não promover limpeza e desinfecção, Imóvel com
obras em execução com canteiro com vegetação.

Notificação: 4347/2015- Artigo 14°- Contribuinte
n°00144315901347- Rua: Jundiaí s/n°- Lote: 11,
Quadra: P- Loteamento: Nova Cabreúva, Bairro:
Guaxatuba. Proprietário (a): Ana Claudia G. de S.
Magalhães Omia. Ocorreu em Infração por: Não pro-
mover a respectiva limpeza, capina e desinfecção.

Auto de Infração: 003372/2015- Artigo 17°- Va-
lor R$ 637,50-  Contribuinte n°00144315901347-
Rua: Jundiaí s/n°- Lote: 11, Quadra: P- Loteamen-
to: Nova Cabreúva, Bairro: Guaxatuba. Proprie-
tário (a): Ana Claudia G. de S. Magalhães Omia.
Notificação n° 002966 imposta por: Não executar
no passeio público a construção da calçada no
imóvel de sua propriedade.

Auto de Infração: 003373/2015- Artigo 17°- Va-
lor R$ 637,50- Contribuinte n°00144315901347-
Rua: Jundiaí s/n°- Lote: 11, Quadra: P- Loteamen-
to: Nova Cabreúva- Bairro: Guaxatuba. Proprie-
tário (a): Ana Claudia G. de S. Magalhães Omia.
Notificação 002970 imposta por: Não fechá-lo no
respectivo alinhamento frontal com muro de al-
venaria.

Auto de Infração: 003396/2015- Artigo 17° § 3°,
Valor R$ 637,50- Contribuinte n°003512
33300011- Avenida do Parque- Lote: 39, Quadra:
P- Loteamento: Jardim Colina da Serra II- Bairro:
Jacaré. °- Proprietário (a): Crimape Empr. e Parti-
cipações S/C LTDA Notificação 003825/2013 im-
posta por: Não manter o alinhamento frontal de
seu imóvel com passeio (calçada) e mantê-lo em
perfeito estado de conservação.

Auto de Infração: 003394/2015- Artigo 17° § 3°,
Valor R$ 637,50- Contribuinte n°0035123
3300011, Avenida do Parque- Lote: 39, Quadra:
P-  Loteamento: Jardim Colina da Serra II- Bair-
ro: Jacaré. Proprietário (a): Crimape Empr. e Par-
ticipações S/C LTDA Notificação 003824/2013 im-
posta por: Não manter o alinhamento frontal de
seu imóvel fechado com muro de alvenaria.

Notificação: 4090/2015- Artigo 14°, Contribuin-
te n°00351233300011- Avenida do Parque- Lote:
39, Quadra: P- Loteamento: Jardim Colina da
Serra II, Bairro: Jacaré. Proprietário (a): Crimape
Empr. e Participações S/C LTDA. Ocorreu em In-
fração por: Não promover a respectiva limpeza,
capina e desinfecção.

Notificação: 4813/2015- Artigo 14°, Contribuin-
te n°00353142903895- Rua: Filipinas, Lote: 22,
Quadra: O- Loteamento: Vilarejo Sopé da Serra-
Bairro: Bonfim. Proprietário (a): Espólio Anedote Fer-
reira da Silva. Ocorreu em Infração por: Não pro-
mover a respectiva limpeza, capina e desinfecção.

Notificação: 4814/2015- Artigo 14°, Contribuinte
n°00351114101310- Rua: São João Del Rey, Lote:
12, Quadra: 03- Loteamento: Parque Santo An-
tônio- Bairro: Jacaré. Proprietário (a): Valdenice
Batista de Oliveira Zacchi e Outros.  Ocorreu em
Infração por: Não promover a respectiva limpe-
za, capina e desinfecção.

Notificação: 4833/2015- Artigo 2°- Contribuinte
n°00351114101310- Rua: São João Del Rey, Lote:
12, Quadra: 03- Loteamento: Parque Santo An-
tônio- Bairro: Jacaré. Proprietário (a): Valdenice
Batista de Oliveira Zacchi e Outros. Ocorreu em
Infração por: Não fechá-lo no respectivo alinha-
mento frontal com muro de alvenaria.

Notificação: 4834/2015- Artigo 2°- Contribuinte
n°00351114101310- Rua: São João Del Rey, Lote:
12, Quadra: 03- Loteamento: Parque Santo An-
tônio- Bairro: Jacaré. Proprietário (a): Valdenice
Batista de Oliveira Zacchi e Outros. Ocorreu em
Infração por: Não executar a pavimentação do
passeio no respectivo alinhamento frontal.

Notificação: 4896/2015- Artigo 10° II, 16°- Con-
tribuinte n°00353211901590, Rua: Ambrósio Cas-
taldi Filho n° 107- B, Lote: 11, Quadra: A- Lotea-
mento: Vilarejo Sopé da Serra- Bairro: Bonfim.
Proprietário (a): Laisa Maria Siqueira Castellini.
Ocorreu em Infração por: Utilizar plantas dota-
das de espinhos junto ao passeio público.

Notificação: 4087/2015- Artigo 14°- Contribuinte
n°00351128402220- Rua: Turmalina, Lote: 38,
Quadra: E- Loteamento: Jardim Colina da Serra -
Bairro: Jacaré. Proprietário (a): José Euclides de
Oliveira. Ocorreu em Infração por: Não promo-
ver a respectiva limpeza, capina e desinfecção.

Auto de Infração: 003007/2015- Artigo 17°- Valor
R$ 637,50- Contribuinte n°00351127203238- Rua:
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Turmalina, Lote: 05, Quadra: D- Loteamento: Jar-
dim Colina da Serra - Bairro: Jacaré. Proprietário
(a): Alice da Costa Godoy e Outro. Notificação
4209/2014 Imposta por: Não promover a respec-
tiva limpeza, capina e desinfecção.

Auto de Infração: 003383/2015- Artigo 17°- Va-
lor R$ 637,50- Contribuinte n°00351128402220-
Rua: Turmalina, Lote: 38, Quadra: E- Loteamen-
to: Jardim Colina da Serra - Bairro: Jacaré. Pro-
prietário (a): José Euclides de Oliveira, Notifica-
ção 003391/2014 imposta por: Não manter o ali-
nhamento frontal de seu imóvel com muro de al-
venaria com no mínimo 0,80cm de altura...

Auto de Infração: 003385/2015- Artigo 17°- Valor
R$ 637,50- Contribuinte n°00351128402220- Rua:
Turmalina, Lote: 38, Quadra: E- Loteamento: Jar-
dim Colina da Serra - Bairro: Jacaré. Proprietário
(a): José Euclides de Oliveira, Notificação 003392/
2014 imposta por: Não manter o alinhamento
frontal de seu imóvel com passeio (calçada).

Notificação: 4831/2015- Artigo 2°- Contribuinte
n°00252328100018- Estrada Municipal s/n°, Lote:
Gleba, Quadra: 27- Loteamento: Bairro do Jaca-
ré- Bairro: Jacaré. Proprietário (a): Oliva PS. Ad-
ministração de Bens LTDA. Ocorreu em Infração
por: Não fechá-lo no respectivo alinhamento fron-
tal com muro de alvenaria.

Notificação: 4825/2015- Artigo 6°- Contribuinte
n°00252328100018- Estrada Municipal s/n°, Lote:
Gleba, Quadra: 27- Loteamento: Bairro do Jaca-
ré- Bairro: Jacaré. Proprietário (a): Oliva PS. Ad-
ministração de Bens LTDA. Ocorreu em Infração
por: Não executar a pavimentação dos passeios
no respectivo alinhamento frontal.

Notificação: 4802/2015- Artigo 2°- Contribuinte
n°00252327700010- Rua: Rio Grande do Sul, Lote:
11/A-1, Quadra: 02- Loteamento: Bairro do Ja-
caré- Bairro: Jacaré. Proprietário (a): Estoril Sol
S/A Empreendimentos Imobiliários.  Ocorreu em
Infração por: Não fechá-lo no respectivo alinha-
mento frontal com muro de alvenaria.

Notificação: 4808/2015- Artigo 6°- Contribuinte
n°00252327700010- Rua: Rio Grande do Sul, Lote:
11/A-1, Quadra: 02- Loteamento: Bairro do Ja-
caré- Bairro: Jacaré. Proprietário (a): Estoril Sol
S/A Empreendimentos Imobiliários. Ocorreu em
Infração por: Não executar a pavimentação dos
passeios no respectivo alinhamento frontal.

Notificação: 4815/2015- Artigo 2°- Contribuinte

n°00252324500012- Estrada municipal s/n°, Lote:
11 A, Quadra: 02- Loteamento: Bairro do Jacaré-
Bairro: Jacaré. Proprietário (a): Estoril Sol S/A
Empreendimentos Imobiliários. Ocorreu em In-
fração por: Não fechá-lo no respectivo alinhamen-
to frontal com muro de alvenaria.

Notificação: 4817/2015- Artigo 6°- Contribuinte
n°00252324500012- Estrada municipal s/n°, Lote:
11 A, Quadra: 02- Loteamento: Bairro do Jacaré-
Bairro: Jacaré. Proprietário (a): Estoril Sol S/A
Empreendimentos Imobiliários. Ocorreu em In-
fração por: Não executar a pavimentação dos pas-
seios no respectivo alinhamento frontal.

Notificação: 4809/2015- Artigo 2°- Contribuinte
n°00252325800016- Estrada municipal s/n°, Lote:
11, Quadra: 02- Loteamento: Bairro do Jacaré-
Bairro: Jacaré. Proprietário (a): Joaquim Meira
Leite.  Ocorreu em Infração por: Não fechá-lo no
respectivo alinhamento frontal com muro de al-
venaria.

Notificação: 4818/2015- Artigo 6°- Contribuinte
n°00252325800016- Estrada municipal s/n°, Lote:
11, Quadra: 02- Loteamento: Bairro do Jacaré-
Bairro: Jacaré. Proprietário (a): Joaquim Meira
Leite. Ocorreu em Infração por: Não executar a
pavimentação dos passeios no respectivo alinha-
mento frontal.

Notificação: 4082/2015- Artigo 14°, Contribuin-
te n°00351148200011- Rua: Quartzo, Lote: 59,
Quadra: I- Loteamento: Jardim Colina da Serra
II, Bairro: Jacaré. Proprietário (a): Elias Jordão de
Lima. Ocorreu em Infração por: Não promover a
respectiva limpeza, capina e desinfecção.

Auto de Infração: 003391/2015- Artigo 17°- Va-
lor R$ 637,50- Contribuinte n°00142615701137-
Rua: Candeias- Lote: 08, Quadra: H- Loteamen-
to: Vale Verde - Bairro: Barrinha- Proprietário (a):
Conrad Candido Bueno. Notificação 4183/2014
Imposta por: Não executar a pavimentação dos
passeios no respectivo alinhamento frontal.

Notificação: 4862/2015- Artigo 14°- Contribuin-
te n°00264628701635- Rua: Glaúcio Silvio Cardo-
so- Lote: 14, Quadra: A- Loteamento: Flor de Ipê:
Bairro: Jacaré. Proprietário (a): Flor de Ipê Em-
preendimentos e Const. LTDA. Ocorreu em Infra-
ção por: Não promover a respectiva limpeza, ca-
pina e desinfecção.

Auto de Infração: 003017/2015- Artigo 17°- Valor
R$ 637,50- Contribuinte n°00264628701635- Rua:

Glaúcio Silvio Cardoso- Lote: 14, Quadra: A- Lo-
teamento: Flor de Ipê: Bairro: Jacaré. Proprietá-
rio (a): Flor de Ipê Empreendimentos e Const.
LTDA. Notificação: 003962/2014 Imposta por: Não
fechá-lo no respectivo alinhamento frontal com
muro de alvenaria.

Auto de Infração: 003018/2015- Artigo 17°- Valor
R$ 637,50- Contribuinte n°00264628701635- Rua:
Glaúcio Silvio Cardoso- Lote: 14, Quadra: A- Lo-
teamento: Flor de Ipê: Bairro: Jacaré. Proprietá-
rio (a): Flor de Ipê Empreendimentos e Const.
LTDA. Notificação: 003963/2014 Imposta por: Não
executar a pavimentação dos passeios no respec-
tivo alinhamento frontal.

Notificação: 4891/2015- Artigo 6°- Contribuinte
n°00144319300015- Avenida Vereador Durval
Amirat- Lote: 01, Quadra: H- Loteamento: Nova
Cabreuva- Bairro: Guaxatuba- Proprietário (a):
Levi Correa Cabral. Ocorreu em Infração por: Não
executar a pavimentação dos passeios no respec-
tivo alinhamento frontal.

Notificação: 4089/2015- Artigo 6°- Contribuinte
n°00142615700877- Rua: Candeias- Lote: 09,
Quadra: H- Loteamento: Vale Verde - Bairro: Bar-
rinha- Proprietário (a): Conrad Candido Bueno.
Ocorreu em Infração por: Não executar a pavi-
mentação dos passeios no respectivo alinhamen-
to frontal.

Notificação: 4493/2015- Artigo 14°- Contribuin-
te n°00363445902926- Avenida Vereador José
Donato- Lote: 05, Quadra: J- Loteamento: Jardim
da Serra, Bairro: Jacaré. Proprietário (a): Almir
Calegari. Ocorreu em Infração por: Não promo-
ver a respectiva limpeza, capina e desinfecção.

Errata- Notificação: 4280/2014- Artigo 6°- Con-
tribuinte n°00264625103878- Avenida São Pau-
lo, Lote: 17/B, Quadra: 02- Loteamento: Bairro
do Jacaré- Bairro: Jacaré. Proprietário (a): Valdo-
miro Manoel de Godoy- Espólio. Ocorreu em In-
fração por: Não executar a pavimentação dos pas-
seios no respectivo alinhamento frontal.

Errata- Notificação: 4279/2014- Artigo 2°- Con-
tribuinte n°00264625103878- Avenida São Pau-
lo, Lote: 17/B, Quadra: 02- Loteamento: Bairro
do Jacaré- Bairro: Jacaré. Proprietário (a): Valdo-
miro Manoel de Godoy- Espólio. Ocorreu em In-
fração por: Não fecha-lo no respectivo alinhamen-
to frontal com muro de alvenaria.

Errata- Notificação: 4293/2014- Artigo 14°- Con-
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NOTIFICAÇÕES E AUTOS DE INFRAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Cabreúva, por meio do setor de Fiscalização de Obras da Secretaria Municipal

de Obras, NOTIFICA às pessoas abaixo relacionadas de acordo com o Artigo 10 da Lei Complementar 287
de 08 de setembro de 2.005, para que no prazo de 05 (cinco) dias a contar da presente publicação,

tomem providências quanto às notificações e/ou autos de infrações em seus respectivos prazos.
Mais informações podem ser obtidas pelo telefone do SETOR de FISCALIZAÇÃO de URBANISMO:

(11) 4409-0939 ou na Rua Líbano, nº 50, das 07h às 12h e 13h às 16h.

 Notificação 4399/15 – Artigo 1° LC 287/05. Nome:
Olindo Pansonato e Outros. Contribuinte n° 00
351410906477 Rua Hungria, 77, lote 04A, qua-
dra AM (Bairro Bonfim ), Loteamento Vilarejo
Sopé  da Serra. Ocorreu em infração por: Iniciar

obra de ampliação sem licença prévia municipal.
Notificação 4414/15 – Artigo 1° LC 287/05. Nome:
Lourival Fantinati e Outra. Contribuinte n° 0025
1333700010 Rua Antonio Ortega, s/nº, lote 01A,
quadra A (Bairro Pinhal), Loteamento 0049 Chá-

tribuinte n°00144319601831- Rua: Princesa Isa-
bel, Lote: P/05, Quadra: 03- Loteamento: Jardim
Santana- Bairro: Centro. Proprietário (a): Valéria
Floro dos Santos. Ocorreu em Infração por: Não
promover a respectiva limpeza, capina e desinfecção.

Errata- Notificação: 4373/2014- Artigo 6°- Con-
tribuinte n°00351424700010, Avenida Vereador
José Donato- Lote: 01, Quadra: AO- Loteamento:
Vilarejo Sopé da Serra- Bairro: Bonfim. Proprie-

tário (a): José Francisco Faber Jr. O Outros. Ocor-
reu em Infração por: Não executar a pavimenta-
ção dos passeios no respectivo alinhamento frontal.

Errata- Auto de Infração: 003275/2014- Artigo
17°- Valor R$ 637,50- Contribuinte n°003511480
00409- Rua: Pirita- Lote: 05, Quadra: H- Lotea-
mento: Jardim Colina da Serra II-  Bairro- Bairro:
Jacaré. Proprietário (a): Valdemir Alves, Notifica-
ção 003799/2013 imposta por: Não manter o ali-

nhamento frontal de seu imóvel com passeio (cal-
çada) e mantê-lo em perfeito estado de conservação.

Errata- Notificação: 4194/2014- Artigo 6°- Con-
tribuinte n°00351232202750, Rua: Rubelita - Lote:
14, Quadra: Q- Loteamento: Jardim Colina da
Serra II- Bairro: Bonfim. Proprietário (a): João
Camargo da Silva. Ocorreu em Infração por: Não
executar a pavimentação dos passeios no respec-
tivo alinhamento frontal.

caras do Pinhal. Ocorreu em infração por: Não
apresentar alvará de terraplenagem aprovados
pela prefeitura, notificação enviada por AR do
correio e a assinatura do recebimento não se tra-
ta do titular da ficha de cadastro da prefeitura.
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